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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° , de 2024
(Do Sr. Ricardo Silva)

Regulamenta as atividades dos profissionais
de nivel técnico da area farmacéutica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Esta lei regulamenta as atividades dos profissionais de nivel técnico,
devidamente inscritos no Conselho Regional de Farmacia de sua jurisdicdo, que
tenham formacgao e atuem em drogarias e farmacias, inclusive postos, unidades de
saude, hospitais e congéneres.

Art. 2° - Os profissionais previstos no artigo anterior sdo aqueles que,
habilitados nos termos desta lei e devidamente inscritos no Conselho Regional de
Farmacia de sua jurisdicdo, exercam suas atividades cumprindo os seguintes
requisitos:

| — Capacidade civil;

Il — Possuir diploma de curso técnico de nivel médio no ambito farmacéutico,
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educagao ou Conselho Estadual de
Educacéao

Art. 3° - Compete aos profissionais de nivel técnico definidos nesta lei, auxiliar
o farmacéutico no exercicio de suas atividades, sendo que as suas atribuicdes serao
regulamentadas pelo Conselho Federal de Farmacia, nos termos da Lei Federal n°
3.820/60, ou outra que |he sobrevenha, a fim de atender ao dinamismo da ciéncia e
da tecnologia.

Art. 4° — E vedado ao profissional de nivel técnico da area farmacéutica a
realizacdo de quaisquer atos sem a supervisao direta e presencial do farmacéutico,
bem como substituir o farmacéutico em quaisquer das suas atividades privativas ou
afins definidas em lei.

Art 5° - E vedado aos profissionais de nivel técnico a dispensacdo de
medicamentos sujeitos ao controle sanitario especial e também ¢é proscrita a
assuncao de responsabilidade técnica pelos estabelecimentos de saude descritos
neste ato.

Art. 6° - Os balconistas e demais profissionais que atuem em farmacias,
drogarias, postos, unidades de saude, hospitais e congéneres, auxiliando o
farmacéutico no exercicio das suas atribui¢gdes, no prazo de 03 (trés) anos, a contar
do inicio da vigéncia desta lei, deverao preencher os requisitos a que se refere o art.
2°, sob pena da aplicacao das penalidades cabiveis pelas respectivas vigilancias
sanitarias, em caso de descumprimento.
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Art. 7° Sera estabelecido dimensionamento adequado de profissionais
farmacéuticos e técnicos em farmacia conforme regulamentacéo.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Justificativa:

Considerando o Catalogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) — Ministério
da Educacao que disciplina a oferta de cursos de educacao profissional técnica de
nivel médio com orientagdes e informagbes gerais para contemplar as novas
demandas socioeducacionais e como referéncia para as instituicdes de ensino sobre
o perfil profissional dos egressos, campos de atuagao, carga horaria, entre outros;

Considerando a Resolugao CNE/CEB n° 6 de 20 de setembro de 2012 que
vincula a duragéo dos cursos ao Catalogo Nacional de Cursos Técnicos;

Considerando a Resolugdo CNE/CEB n° 2, de 15 de dezembro de 2020, que
aprova a quarta edicdo do CNCT;

Considerando a Resolugdo CNE/CP n° 1, de 5 de janeiro de 2021 que define
as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educagéao Profissional e Tecnoldgica;

Considerando os termos do acérdao do Superior Tribunal de Justica proferido
no Recurso Especial n® 1.243.994, publicado no DJe de 19/09/2017, ao apreciar o
tema n° 277 em sede de carater repetitivo, no sentido de que a Lei Federal n°
13.021/14 estabeleceu que apenas farmacéuticos habilitados na forma da lei
poderao atuar como responsaveis técnicos por farmacias de qualquer natureza, bem
como acerca dos limites de atuagéo dos técnicos de farmacia regularmente inscritos
no Conselho Regional de Farmacia;

Considerando os termos do Acérddo do Supremo Tribunal Federal proferido
no Recurso Extraordinario n°® 1.156.197, publicado no DJe de 17/09/2020, no
sentido de que, apreciando o tema 1.049 da repercussao geral, fixou a tese de que
surgem constitucionais os artigos 5° e 6°, inciso |, da Lei Federal n° 13.021/14, no
que previsto ser do farmacéutico a responsabilidade técnica por drogaria, ha de que

se definir, com clareza, a exigéncia de formacao e as atribuicées do técnico de
nivel médio que atue na area farmacéutica.

Diante da necessidade de mao de obra qualificada no setor farmacéutico,
com capacidade suficiente em garantir segurancga para o consumidor e constatada a
relevancia da proposta, € que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa

para a aprovagao do presente projeto de lei.

Sala das Sessodes, em de de 2023.

Deputado RICARDO SILVA
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